
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 11.653/23 
 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo 
APROVADO o Projeto de Lei nº 125/2022, envia-o ao Prefeito Municipal na 
forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 
 

Altera o Anexo I, da Lei nº 9.278 de 08 de junho de 
2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e 
datas Comemorativas no Município de Vitória, para 
incluir o “Dia da Pessoa com Deficiência Visual. 

 
Art. 1º. Fica instituído o dia 13 de Dezembro como o “Dia da Pessoa com 
Deficiência Visual”, acrescentando-o no Anexo I da Lei n° 9.278, de 06 de 
junho de 2018, com a seguinte redação: 
 
 

DEZEMBRO 

13 
DIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

VISUAL 
 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, em 24 de julho de 2023. 
 
 
 
Leandro Piquet Azeredo Bastos                                              Maurício Leite 
              PRESIDENTE                                                         1º SECRETÁRIO 
 
  
 
         Anderson Goggi                                                          Leonardo Monjardim 
        2º SECRETÁRIO                                                            3º SECRETÁRIO 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003900320032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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